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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para estudos sobre a construção de um CCCA Centro de
Convivência da Criança e do Adolescente no bairro Cidade São Pedro - Gleba C.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O bairro Cidade São Pedro apresenta um crescimento populacional significativo nos últimos
anos, com expressiva presença de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social. 
 
E importante destacar que muitas famílias da região enfrentam situações de vulnerabilidade
agravadas pela violência doméstica, especialmente contra mulheres. Esse cenário impacta
diretamente o bem-estar das crianças e adolescentes, que frequentemente são expostos a
ambientes de conflito, insegurança e instabilidade emocional. A existência de um CCCA
pode funcionar como espaço de acolhimento, proteção e fortalecimento de vínculos,
contribuindo também para a identificação e encaminhamento de situações de violência.
 
A implantação de um CCCA na região contribuirá de forma direta para:
 

A promoção da convivência familiar e comunitária;
O fortalecimento de vínculos sociais;
A oferta de atividades educativas, culturais, esportivas e de lazer;
A prevenção de situações de risco social, como evasão escolar, exposição à violência e
trabalho infantil.

Além disso, o equipamento poderá atuar em parceria com escolas, unidades de saúde e
demais serviços públicos, ampliando o alcance das políticas de assistência social no
território e oferecendo suporte indireto às mulheres em situação de vulnerabilidade.
 
Diante do exposto, solicitamos a atenção desta administração para a realização de estudos
técnicos, levantamento de área adequada e inclusão deste projeto no planejamento
municipal, visando atender de maneira digna e efetiva a população do bairro Cidade São
Pedro.
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  Plenário Antônio Branco, 16 de abril de 2026.

 
 
 

Adalto Silva Santos 
Adalto Pessoa 

Líder do Governo 
PSDB
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